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PODER EXECUTIVO
PREFEITO: ALÍRIO CLAUDINO DE PONTES FILHO

município de ALAGOINHA - PARAÍBA
PREFEITURA MUNCIPAL

GABINETE DA PREFEITA

LEI ns 729/2024, de 26 de fevereiro de 2024.
AUTORIA:

EXEOmVO MUNIOPAL

Altera a alíquota patronal de que
trata o Art. 6". Da Lei 372/2013 e
implementa o Plano de Amortoçao
do Déficit Atuarial através da
Aportes Suplementar do Município
de Alagoinha para o Instituto de
Previdência Municipal de Alagoinha
e dá Outras Providencias.

A PREFEITA MUNICIPAL DE p° la^
°MÍ^l'S^,TrSATET."u\T^^^^^^ —U E EU,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° -O artigo 06- da Lei 372/2013, passará a ter a seguinte redação:
Art. 6-. A alíquota de contribulçáo
w • - -r. or. RPPS fica estabelecida em 17,52/o (.aezesscio * 6

ciZeni e dois pór cento) incidentes sobre a base de cálcu o
contribuição dos Servidores efetivos.

somatório das remunerações brutas dos setv.dores auvos.
Art. 3- Flea estabelecido o plano de amortização d^o Dóflmt ~

apresentados no Anexo I desta Lei.

Art. 4- - OS aportes para cobermra do Déficit Atuarial ftcarüo sob a
responsabilidade do IPEMA, devendo:

-

,pb#y«hoe.Câ«n
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MUNICÍPIO DE AJ-AOOINMA. - PAR-A.ÍBA
PREFEITURA MUNCIPAL
GABINETE DA PREFEITA

, _ so. a=. a-"-— -=■"=" "= '■>"»" " *
■vlnculacBo para a qvial foram Instituídos; e

„ _ Pcrmonaear davidamanta aplicados em oonformidado com as normas
viaentes. no mínimo, por 5 Ccinco) anos.

5- - —»•— P=.—" ■> ">•
mfis subsequente ao môs do competência. ,

Are 6- - O» valores apresentado, no Anexo ^ corrr«idosmensalmente com os mesmos índices dcflnldo. para a Meta Atuarial. ^aertlo
-7- - A3 alíquotas o os va.^s ^

ser alteradas mediante Uei Municipal apôs apresentaçOo dc no
Art. 8- - R-cvoBa-so disposlçOes contrárias.

O.P.P..P ao ^aoo.o.pio ao .^..aoiaa.. =~ao a.
Paraíba, de 26 de fevereiro do 2024.

td »• T*»/30M

MUNICÍPIO DE
prefeitura IVtUNClPAL
GABINETE DA PREFEITA

Xa«l D*

Ano

Anexo I

729 /203d. de 26 do fevereiro de 2024.
Aporte» -

S uple nM» n tares
M<

Aporte» -
Suplementares

Anual
2.1V5.170.14

239.360.967-.872.33 1.S3
3.708.892.99 309.07-4,A2

378.053.93
402.633.214.831.598.49
41 0.283.24

41 8.07S.62
4.923.398^86

2031
5.209.398,41

4SO.769.685-409.236.14
5.512.011.63 4S9.334.30

aHS8-061.6S5.616.739.85
954.83
OI 6.975.832.203i^203 8

5.943.015.48
661.06

G.170.995,492041 020.37

721 .05

554.460.64
564.995.39
57S.730.30
586.669.18
597.815.89

763.616.908
030.127.0402D48
790.69

609.174.39092.727.310205C
205 1 984,48

632.542.93
644.561.257.590

.734,97
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MUNXCfPXO OE ̂l_A<30IMMA —
|>FtEREXTURA MÜNICIRAI-
GABINETE BA Rf*Ef=EITA

LEI nQ -730/2024,
Autori»: ItBBCUt

de 26 de fevereiro de 2024

Autoriza a Chefe «Jo Poder Executivo a abertura
de crédito adicional especial no orçamento
corrente, para fins pue especifica, e dé outras
providências.

A I^RESEITA CONSTITUCIOIMAI. OO MUNICÍPIO OE AIASOINHA, ESTAOO OA PARAÍBA. '«'O J-'®®
DE SuXk r-rRIButcol^tíoAIS. f A^^ SABER QUE A cAmARA MUNICPAI. APROVOU E EU SANGONO
A SEOUtNTE LEI:

Arr 1« - Fica abarto um Crédito Especial oa co-otla de RS 39A.358.16 <trozentos • nox/er«a .
quatro mll trezentos e eloqüente e oito reais • dezesseis centavos), visando atender despesas com as
seguintes dotaçOes orçamentarias:

02.05 — SE— SECRETARIA OE EOUCAÇAO. ESPORTE E LAZER

33.90.3S

EducacEo

Ensino Fund«mer\ta1
Vamos todos a Escola

ManutencEo de Escolas e noo Integral

outros Serviços d

M

Terceiros — Pessoa Físic»
aA.OOO.OO

aterial de Consumo
3LOO.OOO.OO

ZSO.358.16

lOO.OO.OO

Ponte de Recurso. - 3SVO.OOOO - TransferBnclas do Governo Federal Referente a ConvSnlos e
Instrumentos Congêneres Vinculados a Educaçgo

Art 2- Para acorrer às despesas com a abertura do Crédito Adicional Especialesta LtCsergo udhzados recursos orçamentários provenientes Refere™. 2Sntanlo^e
Dostlnaçao de Recursos 25VO.OOOO - Transferências do Governo Federal Referente a Convênios e
instrumentos Congêneres vinculados a EducaçBo;

Art. 3» - Fica o Poder Executivo autorizado a reabrir nos
incorporados a exocuçSo orçamentária do exercido subsequente (5 2« d Art. 167 da Constituição
Federal).

Art A® - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as modlflcaçOes oriundas dos referidos
créditos especiais na UDO e no PPA vigente, promovendo a compatiblllzaçgo das açCes propostas na
presente Lei.

aci* eta âlerka aqmIí d« Olivsirs. so — Csmro — CCP — ss.3X>.€XXJ AUawnb» - I
OfútÊÊm .

r-fUNXc£RXO oe ai_aqoinha — raraiba
RREFEITURA MUNICIPAl.
GABINETE DA PREFEITA

5, . plçg, ̂  Poder Executivo autorizado realizar suplemcntaçOeS orçamentárias até O limite
percentual autorizado pela Lei Municipal 723/202A ILOA/202A).

/^rX. 6* • Esta Lei entrará em vl^or na date da sua publIcaçBo.

Art. 70 - Revosern-se as dlsposIçOes em contrário.

Gabinete do Prefeita Constitucional do Município de Alasoinha. Estado da Paraíba, de 26 de
fevereiro de 202ê.

ílti

oéÁet^ae/

Maria Rodrisdes de Almeida
Prefeita Municipal

!.»( «»• TJ0/1026

nua: MEfla <ía OlO'la Aqulno da Oiwairs. 3S — Cantfo — Cg^ — SS.aSO-OOO Alasc^»^* j
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decreto municipal N® 23S, DE 28 DE FEVEREIRO DE 202A

Oispââ sobre proeedlmerttos a serem
tomacios pare cumprir pagamentos das
despesas públicas, no Âmbito do Município de
Aiagolnha do Poder Executivo o demais
Unidades vinculadas, e dú outras
provid Aneles.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOIMHA, nO uao de suea

etrlbuiçAes constitucioneis e legeis,

CONSIDERANDO ae normeade Direito Finenceiro da Lei n® 4.320/0A;

CONSIDERANDO ea normas voltedes para a responsebllldede na

Ojestao riscel. estebeleeides na Lei Complementar Pederel n" 101,
de O'! de meio de 2000, e;

CONSIDERANDO O direito fundementel de acesso 8 Informeçoes,

regulado pele Lei n® 12.52T. de 18 de novembro de 2011. a ser
aeaegurado no Âmbito da UnlAo, Eatsdos. Distrito Federei e
Municípios;

DECRETA:

DOS PAGAMENTOS

AMrio

Art, "|o Os psgamentoa deverão respeitar e ordem cronolAgice

dss exlglbllidades, considerando csde fonte diferenciada de
recursos, sendo gue, no caso de recuraoa vinculados, cada
contrato de emprAslímo. oonvônio ou outra origem de recursos serA
uma fonte.

PerAgrefo único: Considerem-se. tsmbôm, como da mesma

fonte de recursos vinculados ao contrato de emprAstImo, de convAnio
F

_  Rua Maria da Oldrla Aqulno de Oliveira. 39 — Cantro — Alagolnha - PB

ou outra origem, os valores adicionados a qualquer um desses tipos
de Ingressos. s titulo de contrapartida ou assurtçAo do
responsabilidades financeiras compartilltadas.

ArL 2® Os pegsmentos das despesas serAo realizados pelo
setor finenoeiro. os quais flearAo condicionados a emissAo da
ordem de pagamento de que trata o art. ©A da
•4.320/64.

Lei Federei

§ 1" O pagamento da despesa deverá ser realizado no prazo

máximo de eo (sessenta) dias úteis, a contar da emissAo da Nota do
LiquidagAo.

§ 2® Ficam Justificados o

parágrafo antarlor nas bipAt«

financeira da fonte pagadora.

não pagamento no prazo previsto no

»ses em que ocorrer a insuflciAncia

doS 3® Poderá ssr justificada ainda, a nAo efetivagAo
pagamento no prazo previsto no § 1® deste artigo, nos casos que as
datas de quItagAo coincidirem com o período de substitulgAo de
titulares da conta bancária da fonte pagadora afetada, até que a
Instituição bancária libere a movimentação através desses
eXLC:t_ISiN^>A.rVlErM"rE por -riRA.t««JSPREMOiA» BAINOARIA..

g 40 Q fornecedor que. por rszOes particulares, nfto dispor do
conta bancárle para reospcionar o pagamento atrsvAe de
transferência eletrônica, prevista na legislaçAo para os casos de
quitaçSo. este deverá renunciar a classIfleaçAo da ordem
cronológica até que seja sanada essa condiçAo. devendo retornar
para a ordem na data em que o referido fornecedor apresentar o
documento comprobatôrio de seus dados bancários.

g 6® Esgotsdo o prazo previsto no parágrafo primeiro deste

artigo, ssm o correspondente pagamento da despesa, este terá

,egtM Run Maria da Glória Aqulno da Oliveira, 39 — Centro — Ala^olntia - PB
P&B>< I 2
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cawwicte po ri^EFBrro

prioridade sobre todos os demais, ficando sotorestado dualduer
outro psoamento. custeado pela mesma fonte de recursos, atô a
devida quitação.

g  Todos os talonârloo/chequss o/ou documento do ordem de
pagamento emitidos por InstituIçOo bancária, tendo como correntlsta a
Rrefeltura Municipal de Alagolnha. deverão ser recolhidos e entregues ao
Prefeito em exercício, devidamente acondicionedos em envelopes lacrados
e chancelados pelo Tesoureiro, atravás de Termo de entrega/recebimento,
contemplando as respectivas Identificações.

Art 3® Catae a Sacratarla Municipal de Administração e
Finanças asclaracar quaisquer dúvidas e ®
demais Unidades envolvidas, sobre o procedimento a ser adotado
nos casos nao previstos neste Decreto.

.Art. ■*". O descumprimento das regras deste Decreto sujeita
os responsáveis às sançOes previstas em lei.

Art. S". Este Decreto entra em vigor na data do sua publicação,
revogadas as diaposiçoes em contrário.

Gabinete do Prefeito do Aiagolnha. Estado da Paraíba, em 28 de
fevereiro de 2024-.

AarioCWU^dmPoatufíÊho
A>irrio CilaLtãli|ito de Pontes Pülto

Prefeito e^ exerofolo

PâgiftA I 3
Itus IVIau^a da Oldrin Aquino <Je OHvolr®. 39 — Caatro — Alasoinftn - PB

MUNICÍPIO IDE ALAOOINMA - PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL
OABINETE DA PREFEITA

PORTARIA. n°. 5 I 5/202-4 Alagoinha. 15 de fevereiro de 2024

A PltKFElXA MtJNICIPAL DE ALACOINHA. ESTADO DA PARAÍBA, no uso dos atrlbuiçSes quo lhe sOo
conferidas polo inciso VI. do art. 5 I. da Loi OrsAnlca do município, c/c a Lcl 204/2006.

Considerando os mquorlmcntos d© fiíriaa proiocolodos na Scc. Municipal do
Administração. apcSu purccoros favordvois da Procuradoria Jurfdiisa. tendo sido doferidos os pedidos.

RESOLVE;

Art. 1° Coiiocdor fdrlH» ro^ulares neste m£s do PEVEREIRO/2024, aos servidores
do Fundo Municipal d© Saúde, abaixo relscionados. considerando os periodoa_ aquisitivos o do gozos, o» constantes
nos requerimento» apresentados o acatados peta Secretaria Municipal do AdmInistraçAo:

a) ADILSON DO NASCUVTENTO - 2022/2023
b) DIANA DE ARAÚJO FRANCISCO - 2022/2023
0) DORALICE LEÔNCIO DO NASCIMENTO SILVA - 2022/2O23
d) ELENILSA FELIX ARANTE 2022/2023
e) JOSÉ EMtLIO VASCONCELOS DA SILVA — 2023/2024
O JOSEFA VENÂNCIO DE OLIVEIRA SILVA -2022/2023
g) JOSII-ENE RODRIGUES DE ALMEIDA SOUZA-2021/2022
h) LILIANE BEZERRA XRIBUTINO SIMIÃO - 2022/2023
1) MARCELO SILVA DE MEIDEIROS — 2022/2023
j) mARCIA CKJSTINA JUS TINO - 2022/2023
k) MAVANNA K.ELLI DE OLIVEIRA D ANTAS — FÊitiAS francionaoas - 2» PORlODO
O RENATA KENIA DE SOUZA SILVA - 2023
trO ROBERTINO DOS ANJOS ALVES — 202 1/2022
n) SANEIDE FRANCISCO XAVIER - 2022/2023
o) SEVERINA FÉLIX DOS SANTOS - 2022/2023
p) VALMIR LINO TARGINO — 2022/2023

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor tui data do sua publicação, revogadas as dtsposIçOo»
em oontrilrio. oom ofcito retroativo a O 1.02.2024.

Oabinete da Prefeita Constitucional do Muniofpio de Alngoinha. Estado da Paraíba, em 13
Janeiro <io 2024.

I Ru« OlCfl» Aomna Ce OUvctr.., 3B - CENTRO — aT.AÜOINHA- PU-CliH: aaj»0410e-E-fn»»-; »l«aolnl<iipr»r«ilw.nmb44Y»»HX».oora-br



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHA-PB. 28 DE FEVEREIRO DE 2024 PÁGINA 06

fevereiro de 2024
pOR.TA.RlA n". S16/2024

. ppiK-PErTA MUNICITAL DE AEAGOIIVSEA, ESTADO

a. ss,
«deferidos os pedidos,

:p?;3=°ííSo:=r=.sãof p"= s'isu„ri. mp„ípip»i a» Aa™iPi...«ao=

3 S55aEL ?5:SciSCO D/^ SILVA -2022/2023
Vv ROBERTO PEREIRA. DA SIL"VA 2023/2024
S SEVERl>JO iSotA da silva -2022/2023
f) SEVERINO PEDRO DOS SANTOS — 2022/2023

Art 2°- Esta portaria entra em ̂igor na data de sua publieaçao.
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo a OI .02.2024.revogad P oebinete da Prefeita Coxtstituoiottal do Ivluxticlp.o de

Alagoinha. Estado da Paraíba, em 1 S de fevereiro de 2024.

•'«V.i.vw J'''v V

I  a. 0,.v.,r..T^r7n^õrÃi:A«,0.WHA- PS^HV.- ,..,.0^ F-,....- ..r.

>./rU>nCÍPIO DE ALAOOrNHA - PARAÍBA
PREFEITLJRA IvILTlsIICIPAL
GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA a-. 5 IT/2024 AlaB°inha. 23 ae faaoralro aa 2024

A PREFEITA I>0 MUNICÍPIO DE ALAGOINHA.
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe sSo conferidas pelo inciso , o
art. 51. da Lei Orgônica do rviunicípio,

RESOLVE:

Art 1° - Exonerar. FRANCISCO RODRIGUES DAS NEVES
júnior do cargo de provimento comissionado de ASSESSOR - lU. lotado na Secretaria
Muni "pai de Assistência Social. servindo-Ihe de título de exoneração, o presente ato.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeito retroativo a 01.02.2023.

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Alagoinha,
Estado da Paraíba. 23 de fevereiro de 2024.

OU<itn/ 3??r,.<vj Cr/iímfTÍf
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município de alagoinha - paraíba
PREFEITURA MUNICIPAL
GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA n°. 518/2024 Alagoinha, 26 de fevereiro de 2024

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do
art. 51, da Lei Orgânica do Município c/c a Lei 724/2024,

RESOLVE:

Art 1° - Nos termos dos arts. 2°, inciso VÍII; 43; art. 55 e item 8,
do Anexo-I, da Lei Municipal n° 724/2024. nomear, FRANCISCO
NEVES JÚNIOR, para exercer o cargo de provimento comissionado de SECKEIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, lotado na Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo, atéoilterior deliberação, servindo-lhe de título, a presente portana.

Art. 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Alagoinha,
Estado da Paraíba, em 26 de fevereiro de 2024.

.m, ..
Cf"W d!

cHunici/utlf

Rtm Maria da Glária AQuino dc Oliveira. 38 - CEN-IHO- A1.AÜÜ1NHA- PB-CEP: 58.390-000- E-mail.i alaBoinhapreftilurapb@yahoo.com.br [
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ATO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ALAGOINHA

ESTADO DA PARAÍBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 00 MUNIClPlO DE ALAGOINHA

CNPJ rf 02.090.303.0001-78

PORTARIA N° 01/2024

Alagoinha, 20 de fevereiro de 2024.

A DIRETORA PRESIDENTE DO IPEMA, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n®
01/2022, de 18 de maio de 2022 e tendo em vista o que consta do processo
n® U/2023 IPEMA.

Conceder aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais ao servidor SEVERINO GONÇALVES DA SILVA, no
cargo de OPERADOR, sob a matrícula n° 005, lotada no Serviço
Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), com fulcro na EC n® 103/2019 c/c
art. 22, da Lei Municipal Complementar n® 01/2022.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos
retroativos a data de 01.02.2024.

CRISTIANE RIBEIRO DE MORÁES MELC/
DIRETORA PRESIDENTE/IPEMA

Rua JaIma Eloy Cavalcanti, n' 10, 3, Alagoinha/PB - CEP - 58.390-000
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ATOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHA
SESSÃO SOEENK DE

SIÍ"?Xc:S°c,S-TS"S
RODFIIC3UES DE AUMEIDA.

SOLEME DE POSSE DO ̂ '^E-PREF^O ALlRIO C^UDIN FACE DA LICENCA PARAPREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALAOTINHA.ESTAD RODRIODES DE ALMEIDA. O
TRATAMENTO DA SAUDU DA O VIC E-P REFEITO PARA COMPOR A
PRESIDENTE DEU POR ABERTA A SESSAO L CON lICFNCA REALJZADO PELA
MESA. O I- SECRETARIO PASSOU ENTAO A ̂ ^R O PEDIDO VOTACAO O
ENTAO prefeita MARIA TADO PELA MESA DIRETORA QUE
PROJETO DE por unanimidade. RESTOU ENTAO
REGULAMENTA A LICENCA E FOI APROVAD PERÍODO DE LICENÇA PARA
DECLARADO O AFASTAMENTO _jr I O VICE-PREFEITO ALiRJO CLAUDINO
TRATAÍwlENTO DE SAÚDE. O ** p^S^^T-O rNTERINO O PREFEITO PRESTOU O
DE PONTES FILHO. PARA TOMAR POSSE T-»tí-T-PR MIN A A LEI ORGANICA DO
COMPROMISSO E REALIZOU O POR FIM O PRESIDENTE DECLAROU
MUNICÍPIO DE ALAGOINHA < ^ DOS SANTOS. LAVREI A

JERFFURSQ íTDE LIMA SILVA UUCIANL _
MCE-PRESIDENTE

OJC

DAVI OÍÜVErRA SILVA

A"EK. pimentel

AX>EI_áON BATISTA DE MELO
2- SECRETARIO

GIV

MARCONDES RODRIGUES DA SILVA
VEREADOR

VlRQINIO CLAUDINO DE PONTES
VERDN

VÍTOR AMADD^U DE KÍC?RAT^
VEREADOR

DA SILVA

BELTRÃO

PREFDTO EMPOSSADO / í^'

oL>3 «3sa«-KXP
A. MLLL» SOARES DOS SANTOS
SECRETARIA LEGISLATIVA

WU^I Pg^UTApOj • N*ãA« ce»<TWO ■ ^t^OOmHA

Kâ>X/%DO OA PARAlHA
CANIARA MUNIClHAl. 1>1£ ALAGOINMA — PB

Nlcofxie<le«

Proveniente <So JPrc^eto <ie Deercto Len^ielatívo 001/2024.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNlCtPAl. DE ALAOOINHA. no uso Uc suas
atribuições lesais Cort., T^. III. ollneu '*tt" cio RI).

EAZ SAltER, que a Camora Municlpul aprovou nu He.ssUo <le 26.OZ.20Z4, e eu
promulso. o seguinte Decreto Leijinlativo:

DECRETO LEGISLATIVO N" OOI/2024.

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO
DE SAtJDE A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE
ALAGOINHA. E DÂ POSSE NA LINHA
SUCESSÓRIA AO VICE NA QUALIDADE DE
PREFEITO.

Ai-L 1". Fica concedida licença para tratomcnto de saddc a Prefeita Constitucional do
Mun^fpio de Alaijoinhu-PB. Sru., Muriu Rodrlijues de Almeida, pelo prazo de 90Cnoventa)
dias. a partir de 26.02.2024.

A w-L 2". Enquanto perdurar o período du licença, observando u ordem sucessória,
a.ssume a chcEa do Poder Executivo Municipal o Sr., ALÍRIO CLAUDINO DE PONTES
FILHO (urt.. 'IS, du Lei OrijUnicu do Município).

ArL 3". Este Decreto poderd ser reeditado pelo Presidente du Cflxnaru Municipal, em coso de
cxCtetna c comprovada nocc&siduüe.

ArL 4". O presente Docieto Legislativo enua em vigor com u sua publicuçOo, com eleitos
retroativos a 26.02.202-4. (icando revogados ns disposiçOcs etn contrário.

Sola das SessSes da Camara Municipal, em 26 dc fevereiro de 2024.

JERF=T=ERS0>£.EÍ >NJTT=r F^. UlvIA. SILVA.
Presidente dX C Imunt/Bíônio 2023/2024.
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